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Bolsa cai
2,4% com
incertezas no
Irã e pressão
deBradesco

SãoPaulo ABolsabrasileira
fechou emquedade 2,38%,
aos 183.218 pontos, nesta
quinta (7),pressionadapor
balanços, em especial do
Bradesco, e pelas incerte-
zas em torno das negocia-
ções entre Irã e EUA.
Durante o dia, as ações

do banco e da Petrobras
pesaram sobre o Iboves-
pa, índice de referência do
mercadoacionáriobrasilei-
ro. Os papéis preferenciais
—istoé,quedãoprioridade
norecebimentodedividen-
dos— do Bradesco e da es-
tatal encerraram comque-
das de 4,25% e 2,26%, res-
pectivamente.
O dólar, por outro lado,

teve comportamento mais
modesto e fechoupróximo
daestabilidade,comaltade
0,05%, cotado a R$ 4,922.
O cenário internacional

e a temporada de balanços
foramosdestaquesdopre-
gão. O desempenho da Pe-
trobras acompanhou a vo-
latilidadedospreçosdope-
tróleo,quechegaramacair
5,10%namínima.
No caso do banco, o ba-

lanço do primeiro trimes-
tre, apesar do lucro de
R$ 6,8 bilhões, gerou pon-
tos de atenção.
“Vemos riscos decorren-

tes de um crescimento da
carteira acima do merca-
do, maior exposição a seg-
mentos massificados e
crescimento acelerado em
cartões de crédito e finan-
ciamento de veículos, que
normalmentesãoprodutos
maisvoláteis”, afirmouoXP
emrelatóriosobreosresul-
tados do Bradesco.
O banco disse em seu ba-

lanço que o custo de crédi-
to subiu no trimestre pelo
reforço contra o calote de
um caso específico de uma
grande empresa. Com isso,
a provisão contra devedo-
res duvidosos do segmen-
to atacado do banco cres-
ceu0,2%anteofimde2025,
para R$ 800milhões.
“Oatacadotemmaisosci-

lação por umcaso específi-
co,mastemosaexpectativa
também de ter solução pa-
ra esse caso. Porém, resol-
vemos fazer uma provisão
maior, por isso que houve
essaoscilação”,disseoCEO
doBradesco,MarceloNoro-
nha,aocomentarobalanço.
O executivo afirmou que

tambémnão vê umaprovi-
são igual a essa ocorrendo
novamentetãocedo. “Even-
tualmente pode acontecer,
porque o banco de ataca-
do é assim, temumas taca-
dasmaiores,comopodeter
uma reversão.” Matheus dos
Santos e JúliaMoura

FEDERAÇÃO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE SÃO PAULO – FEPESP
ASSEMBLEIA GERAL REMOTA

Pelo presente edital, ficam convocadas todas as Professoras, Professores e Auxiliares de
Administração Escolar empregados de Instituições de Ensino Superior da rede privada,
sindicalizados ou não, no município de Lins/SP, base territorial inorganizada em Sindicato
representada pela Federação dos Professores do Estado de São Paulo – FEPESP, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.º 59.391.227/0001-58, sito à Rua Machado Bittencourt, 317, cj.81,
Vila Clementino, São Paulo/SP, CEP: 04044-000, para a Assembleia Geral Remota que se
realizará no dia 14 de maio de 2026, às 14h00min, em primeira convocação com o quórum
estatutário de presentes, ou às 15h00min, em segunda convocação, com qualquer número de
trabalhadores e trabalhadoras presentes, por meio da plataforma remota Zoom, cujo link para
acesso será encaminhado às Professoras, Professores e Auxiliares de Administração Escolar
que o solicitarem, mediante cadastro comprobatório de sua condição de trabalhadora ou
trabalhador empregado de Instituição de Ensino Superior da rede privada, na base territorial
anteriormente mencionada, no seguinte endereço eletrônico: https://us02web.zoom.us/
meeting/register/LlRjAPXMRkmuHHXYfB8Vwg, impreterivelmente, até às 13h00min da data
de realização, acima referida. A assembleia convocada nos termos e condições estabelecidas
no presente edital tem a finalidade de discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
A. Análise e deliberação sobre eventual contraproposta patronal.
B. Em caso de recusa da contraproposta patronal, discussão e deliberação sobre a
mobilização e formas de luta.
C. Deliberação sobre deflagração de greve geral, nos termos da Lei nº 7.783, de 28 de junho
de 1989.

Lins, 08 de maio de 2026.
Ailton Fernandes

Presidente da FEPESP

Superintendência de Água, Esgotos
e Meio Ambiente de Votuporanga
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2026 – PROCESSO Nº 30/2026

OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais de expediente para o suprimento
da SAEV Ambiental. Data da realização/Inicio lances: 21/05/2026. Recebimento das propostas:
a partir do dia 08/05/2026 ao dia 21/05/2026 até as 08h00 (oito horas). Informações, juntada de
documentação, edital completo: pelos endereços eletrônicos: www.saev.com.br e www.bll.org.br.
Informações:(17) 3405-9195.

Votuporanga, 07 de maio de 2026.
Osvaldo Carvalho da Silva

Superintendente

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Edital nº 022/2026 – Pregão Eletrônico nº 021/2026
Processo nº 3543907.407.00003947/2026-76
Órgão: Almoxarifado de Insumos
Objeto: Destinado a eventual aquisição de medicamentos. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será
realizada no endereço eletrônico: http://comprasbr.com.br. A sessão de disputa de preços será dia
19/05/2026 a partir das 09h. Edital disponível a partir do dia 07/05/2026 através dos sites:
http://comprasbr.com.br e http://licitacao.saude.rc.sp.gov.br/

Rio Claro, 06 de maio de 2026.
WERNER WIDMER - Presidente da Fundação Municipal da Saúde em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE
AVISO DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico n.º 0020/2026 Procedimento Licitatório n.º 0055/2026 A
Prefeitura Municipal de Caconde, Estado de São Paulo, através do Prefeito Municipal, torna público
para o conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,
para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULA INFANTIL PARA ADEQUAÇÃO
NA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL. Informamos que a ín-
tegra do Edital e seus anexos poderão ser lidos ou obtidos nos sites, na página eletrônica www.
caconde.sp.gov.br, www.bll.org.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br. Maiores informações estarão dis-
poníveis nos telefones (19) 3662-7199 – ramal 7119 e 7150. A sessão pública de abertura, análise
e julgamento da presente licitação ocorrerá dia 21 de maio de 2026, às 09h00, onde as propostas
serão recebidas, analisadas e julgadas no prazo legal. José Afonso de Paiva - Prefeito Municipal

PARANAPANEMA S.A. - Em Recuperação Judicial
CNPJ/MF 60.398.369/0004-79 - NIRE 29.300.030.155 - Companhia Aberta

Extrato da Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 06/05/2025
Realizada no dia 06/05/2025, às 14h, de modo exclusivamente digital, por meio de manifestação escrita via correio
eletrônico, com a totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Presidiu os trabalhos o Sr. Marcelo
Adilson Tavarone Torresi, Presidente do Conselho de Administração, o qual convidou o Sr. João Paulo Pedrazzoli para
secretariá-lo. Deliberações: Após discussões sobre a matéria constante da ordem do dia, os membros do Conselho de
Administração, por unanimidade e sem restrições, deliberaram nos seguintes termos: 1. Proposta de aumento do
capital social da Companhia: 1.1. Inicialmente o Presidente do Conselho de Administração esclareceu os principais
aspectos da proposta do aumento de capital social da Companhia e das medidas preliminares à sua implementação, nos
seguintes termos: i. Em 05/05/2025, encerrou-se a 5ª Janela do Pedido de Conversão (conforme definida no Plano),
durante a qual determinados credores da Companhia (“Credores da 5ª Janela de Conversão”), detentores de créditos
sujeitos à Recuperação Judicial que, somados, superam o valor mínimo de conversão previsto na Cláusula 11 do Plano
(“Créditos da 5ª Janela de Conversão”). Manifestaram interesse na conversão dos seus créditos em ações da Companhia.
ii. Nos termos do artigo 168, parágrafo 1º, alínea ‘b’ da Lei das S.A., e do artigo 5º, §4º do Estatuto Social da Companhia,
o Conselho de Administração pode deliberar o aumento do capital social da Companhia até o limite de R$
3.500.000.000,00, independentemente da decisão de Assembleia Geral, cabendo ao Conselho de Administração
estabelecer as condições para a emissão das ações decorrentes de tal aumento dentre as hipóteses prevista em lei.
iii. Em reunião realizada neste dia 06/05/2025, o Conselho Fiscal da Companhia emitiu parecer favorável ao aumento
de capital submetido à presente deliberação, em atenção ao previsto no artigo 166, §2º da Lei das S.A. 1.2. Em face do
acima exposto, os membros do Conselho de Administração aprovaram o aumento do capital social da Companhia
mediante subscrição privada de ações, dentro do limite do capital autorizado, nos termos do artigo 5º, §4º do Estatuto
Social, de acordo com os seguintes parâmetros: (i) Fundamentação para o aumento do capital social e suas
consequências econômicas e jurídicas: O aumento do capital social da Companhia foi aprovado para dar cumprimento
ao estabelecido na Cláusula 11.1 do Plano, de forma a possibilitar que os Credores da 5ª Janela de Conversão convertam
os Créditos da 5ª Janela de Conversão em participação societária da Companhia, observado, em qualquer caso, o direito
de preferência dos acionistas na subscrição de novas ações, nos termos do artigo 171 da Lei das S.A. O aumento de
capital dessa forma, viabilizará o cumprimento do Plano e terá por efeito nova redução do endividamento e o reforço da
estrutura de capital da Companhia, fortalecendo sua situação econômico-financeira com vistas à superação do atual
momento de crise. Tendo em vista que o aumento do capital social ora proposto tem como objetivo viabilizar a
capitalização dos Créditos da 5ª Janela de Conversão, o Valor Máximo (abaixo definido) de tal aumento foi determinado
pela administração considerando a possibilidade de exercício do direito de preferência pelos acionistas da Companhia,
nos termos da legislação aplicável. Entretanto, não é expectativa da Companhia que o aumento de capital ora aprovado
seja integralizado em seu Valor Máximo, embora tal possibilidade não possa ser descartada. Uma vez cumpridos todos
os procedimentos legais aplicáveis, a administração da Companhia homologará o aumento de capital no valor que seja
efetivamente subscrito pelos Credores da 5ª Janela de Conversão e por seus acionistas, tendo como piso o Valor Mínimo
abaixo previsto. (ii) Valor do aumento do capital social: O aumento do capital social mediante subscrição privada de
ações será de até R$ 1.000.000.000,00 (“Valor Máximo”), passando o capital social da Companhia a ser de R$
3.178.953.803,77 nesse cenário. Será admitida a homologação parcial do aumento de capital caso o valor subscrito seja
igual ou superior ao valor mínimo de R$ 1.000.000,00 (“Valor Mínimo”), de forma que, ao final do processo, havendo a
homologação parcial do aumento de capital, o capital social da Companhia passará necessariamente a ser igual ou
superior a R$ 2.179.953.803,77. O Valor Mínimo a ser homologado corresponde ao montante mínimo previsto no item
11.1.2 do Plano, sendo certo que em nenhuma hipótese será possível homologar um aumento do capital social da
Companhia em montante inferior ao Valor Mínimo. O montante total do aumento de capital, até o Valor Máximo indicado
acima, será igual à soma (a) do valor eventualmente subscrito por titulares de direitos de subscrição ao término do
prazo para exercício do direito de preferência, e (b) do valor total dos Créditos da 5ª Janela do Pedido de Conversão,
observado que, caso o resultado de tal soma resulte em um número superior ao Valor Máximo, o valor total dos Créditos
da 5ª Janela de Conversão será reduzido proporcionalmente a cada um dos Credores da 5ª Janela de Conversão, até o
montante que, somado ao valor indicado nos itens (a) e (b), atinja o Valor Máximo aprovado neste ato. (iii) Ações a
serem emitidas: Serão emitidas pela Companhia até 465.116.279 ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal,
caso o aumento de capital seja homologado em seu Valor Máximo. Em caso de homologação parcial do aumento de
capital pelo Valor Mínimo, serão emitidas 465.116 ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal. Em caso de
homologação parcial do aumento de capital por valor acima do Valor Mínimo, as ações não subscritas serão
automaticamente canceladas pela Companhia, após transcorrido o prazo de exercício do direito de preferência de ações
pelos acionistas. (iv) Direitos atribuídos pelas novas ações: As novas ações emitidas conferirão aos seus titulares os
mesmos direitos atribuídos aos atuais acionistas da Companhia. Os direitos patrimoniais e políticos inerentes às novas
ações emitidas serão aplicáveis apenas a eventos posteriores à homologação do aumento de capital ora aprovado,
incluindo distribuições de dividendos e juros sobre o capital próprio. (v) Potencial de diluição: Os acionistas da
Companhia estarão sujeitos a potencial diluição de (a) 86,04650023965270000000%, caso haja a homologação do
aumento do capital social no Valor Máximo; e (b) 0,61288625247496500000%, caso haja a homologação do aumento
do capital social no Valor Mínimo. (vi) Preço de emissão: As novas ações serão emitidas ao preço de R$ 2,15 por ação.
Conforme estabelecido na Cláusula 11.1.4 do Plano e nos termos do artigo 170, §1°, inciso III da Lei das S.A., o preço
de emissão das ações foi determinado de acordo com a média ponderada do valor médio da ação pelo volume de ações
negociadas no respectivo pregão, considerando todos os pregões realizados na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) em
que houve negociação de ações de emissão da Companhia (PMAM3), verificados nos 30 dias anteriores à data de
abertura da 5ª Janela do Pedido de Conversão, dividido por 0,9. (vii) Integralização do aumento de capital: O
aumento de capital será integralizado das seguintes formas: (a) os Credores da 5ª Janela de Conversão terão suas ações
integralizadas mediante a capitalização dos respectivos Créditos da 5ª Janela de Conversão, na forma da cláusula 11.1
do Plano; e (b) as ações subscritas pelos acionistas da Companhia durante o período de exercício do direito de
preferência serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da assinatura do respectivo boletim de
subscrição, observado que a integralização de novas ações em decorrência do exercício do direito de preferência por
acionistas da Companhia que forem, também, Credores da 5ª Janela de Conversão, deverá ser feita à vista, em moeda
corrente nacional. (viii) Destinação do valor apurado com a emissão das novas ações: Caso haja exercício do direito
de preferência pelos titulares do direito de subscrição, as importâncias por eles pagas serão integralmente destinadas à
formação do capital social da Companhia. (ix) Direito de preferência: Os acionistas da Companhia terão direito de
preferência na subscrição das novas ações a serem emitidas em decorrência do aumento de capital ora deliberado, nos
termos do artigo 171 da Lei das S.A., de modo que cada ação da Companhia dará ao seu titular o direito de subscrever
6,166778635324670 novas ações (percentual de 616,6778635324670%) em relação à posição atual de ações da
Companhia, excluídas as ações em tesouraria, por meio da assinatura do respectivo boletim de subscrição, devendo
efetuar o pagamento em moeda corrente nacional, à vista, do valor correspondente ao montante das ações que desejar
subscrever. As frações de ações serão desprezadas para fins de exercício do direito de preferência. Os acionistas
poderão ceder seu direito de preferência a terceiros, nos termos do artigo 171, §6º da Lei das S.A., desde que dentro do
prazo previsto para o exercício do direito de preferência e com a antecedência necessária para que o cessionário possa

exercê-lo dentro do referido prazo, observadas, em qualquer caso, as regrase os prazos estabelecidos pela B3 ou pela
instituição escrituradora das ações da Companhia, conforme aplicável. (x) Data-base para atribuição do direito de
preferência: Os acionistas que estiverem registrados na central depositária da B3 ou na instituição escrituradora de
ações da Companhia, conforme o caso, em 12/05/2025, terão o direito de preferência na subscrição das ações emitidas
no aumento de capital. As ações serão negociadas ex-direitos de subscrição a partir do dia 13/05/2025 (inclusive). (xi)
Prazo para exercício do direito de preferência: Os titulares de direitos de subscrição terão o prazo decadencial de 30
dias corridos, iniciando-se em 14/05/2025 e encerrando-se em 13 de junho de 2025 (inclusive), para exercício dos seus
respectivos direitos de preferência na subscrição das novas ações a serem emitidas no aumento de capital da Companhia,
nos termos do artigo 171, parágrafo 4º da Lei das S.A. O exercício do direito de preferência e/ou a cessão a terceiros do
direito de preferência, nos termos do art. 171, §6º da Lei das S.A., deverão ser efetivados pelos acionistas durante o
período de preferência e com a antecedência necessária para que o cessionário, se o caso, possa exercê-lo dentro de tal
prazo, observadas, em qualquer caso, as regras e os prazos estabelecidos pela B3 ou pela instituição escrituradora das
ações da Companhia, conforme aplicável. O direito de subscrição de ações ordinárias da Companhia (ações ON - PMAM3)
é identificado com o Ticker PMAM1 junto à B3, portanto, aquele que se interessar em adquirir o direito de subscrição de
ações PMAM3 detido por um acionista da Companhia deverá subscrever o Ticker PMAM1, por meio do qual passará a deter
o direito de subscrever ações ordinárias da Companhia (PMAM3) durante o período de preferência que se inicia em
14/05/2025 e termina em 13/06/2025. Caso o direito de subscrição (PMAM1) adquirido não seja exercido até o fim do
prazo para exercício do direito de preferência, o detentor do Ticker PMAM1 perderá o direito de subscrição adquirido e o
valor que despendeu para sua subscrição. Para operacionalizar o direito de preferência mediante subscrição do Ticker
PMAM3, recomendamos que o interessado ou acionista procure a instituição escrituradora ou sua própria corretora.
(xii) Tratamento de sobras de ações: A Companhia não realizará o rateio de eventuais sobras de ações existentes ao
término do prazo para exercício do direito de preferência, sendo certo que tais sobras serão canceladas pela Companhia
e o aumento de capital será homologado de forma parcial pelo Conselho de Administração. (xiii) Subscrição de ações
pelos credores: Após o período de exercício do direito de preferência, será determinado o valor do aumento de capital
ainda não subscrito, considerando-se o Valor Máximo aprovado. Os Créditos da 5ª Janela de Conversão serão atualizados
na forma prevista no Plano, sendo certo que, caso a atualização seja referenciada em taxas divulgadas por terceiros, tal
valor, para fins da integralização do aumento de capital, será atualizado considerando-se a última taxa disponível na
data de homologação do aumento de capital. Os Créditos da 5ª Janela de Conversão serão considerados capitalizados,
para todos os fins, na data de homologação do aumento de capital. Caso o número de ações obtido pela divisão do valor
total dos Créditos da 5ª Janela de Conversão pelo preço de emissão das ações resulte em um número fracionário, será
aplicado o seguinte procedimento para a determinação do número de ações a serem atribuídas a cada Credor da 5ª
Janela de Conversão: (a) será determinado o número inteiro de ações obtido pela divisão do valor dos Créditos da 5ª
Janela de Conversão pelo preço de emissão das ações, desprezando-se as frações do resultado; (b) será determinado o
valor, em reais, do número inteiro de ações indicado no item “a” acima; (c) será determinado o saldo dos Créditos da 5ª
Janela de Conversão equivalente ao resultado da subtração do valor total dos Créditos da 5ª Janela de Conversão a serem
capitalizados pelo valor calculado no item “b” acima; (d) serão determinadas as ações adicionais a serem atribuídas a
cada Credor da 5ª Janela de Conversão, para fins de arredondamento, da seguinte forma: (1) caso o saldo determinado
nos termos do item “c” seja menor ou igual ao preço de emissão de 1 ação ordinária, será atribuída 1 ação ordinária
adicional ao Credor da 4ª Janela de Conversão; (2) caso o saldo determinado nos termos do item “c” seja maior que o
preço de emissão de 1 ação ordinária e menor ou igual ao preço de emissão de 2 ações ordinárias, serão atribuídas 2
ações ordinárias adicionais ao Credor da 4ª Janela de Conversão; (3) caso o saldo determinado nos termos do item “c”
seja maior que o preço de emissão de 2 ações ordinárias e menor ou igual ao preço de emissão de 3 ações ordinárias,
serão atribuídas 3 ações ordinárias adicionais ao Credor da 4ª Janela de Conversão, e assim sucessivamente; e (e) o
número de ações a serem atribuídas ao Credor da 5ª Janela de Conversão será igual à soma entre o número de ações
calculado no item “a” e o número de ações adicionais calculado no item “d”. O procedimento de arredondamento do
número de ações a serem atribuídas, na forma acima previsto, será realizado individualmente para cada Credor da 5ª
Janela de Conversão. (xiv) Possibilidade de condicionamento da subscrição: Os acionistas subscritores poderão, no
ato de subscrição, condicionar sua decisão de subscrição à (a) subscrição do número máximo de ações emitidas no
aumento de capital; ou (b) subscrição de determinado número de ações, escolhido pelo subscritor, que não poderá ser
inferior ao número mínimo de ações a serem emitidas no aumento de capital. Na hipótese indicada no item “b” supra,
o acionista subscritor deverá informar, no ato de subscrição, se, uma vez implementada a condição aplicável, pretende
adquirir (a) a totalidade das ações por ele subscritas; ou (b) parte das ações por ele subscritas, em quantidade obtida
pela aplicação da proporção entre o número total de ações subscritas e o número máximo de ações emitidas no aumento
de capital, sendo que, em falta de manifestação do subscritor, presume-se sua opção pela alternativa “a”. Para fins do
disposto neste item, são consideradas subscritas as ações que forem subscritas tanto de forma condicionada, quanto de
forma incondicionada. Uma vez que será concedida a possibilidade de condicionamento da subscrição de novas ações
pelos subscritores, no ato de subscrição, não será concedida a possibilidade de retratação da subscrição se houver a
homologação parcial do aumento de capital. Caso não condicione sua decisão de subscrição, o acionista subscritor
adquirirá necessariamente todas as ações que tiverem sido subscritas, independentemente do valor do aumento de
capital que vier a ser efetivamente homologado, desde que dentro do Valor Mínimo e do Valor Máximo aqui previsto.
(xv) Leilão de sobras em bolsa: Considerando a possibilidade de homologação parcial do aumento de capital e de
condicionamento da subscrição pelos acionistas, subscritores, eventuais sobras de ações não subscritas durante o
período de preferência não serão vendidas em leilão de sobras em bolsa, sendo canceladas pela Companhia quando da
homologação do aumento de capital. (xvi) Homologação do aumento de capital: Encerrados os prazos para exercício
do direito de preferência, o Conselho de Administração da Companhia se reunirá para homologar os resultados do
aumento de capital ora deliberado e tomar as demais providências para efetivar a transferência das ações aos seus
subscritores dentro do prazo estabelecido no Plano. Será admitida a homologação parcial do aumento de capital caso
atingido o Valor Mínimo, sendo certo que nesta hipótese as ações não subscritas serão automaticamente canceladas pela
Companhia, conforme previsto nos itens (xii) e (xv) supra. 5.3.3. Por fim, o Conselho de Administração autorizou a
Diretoria da Companhia a adotar todas as providências para a devida implementação do aumento de capital social ora
deliberado, bem como a adotar as medidas necessárias à sua formalização e publicidade, inclusive mediante a publicação
de aviso aos acionistas com as informações relativas ao aumento de capital, aprovado com as informações constantes
do Anexo I (Comunicação sobre aumento de capital deliberado pelo Conselho de Administração) à presente ata, na forma
estabelecida no artigo 33, inciso XXXI e pelo Anexo E, ambos da Resolução CVM nº 80/2022, e qualquer outra informação
cuja divulgação venha a ser exigida pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, pela B3 e/ou pela instituição
escrituradora das ações da Companhia. Nada mais. Santo André/SP, 06/05/2025. Marcelo Adilson Tavarone Torresi,
Presidente. João Paulo Pedrazzoli - Secretário. JUCEB - Certifico o Registro sob o nº 98642184 em 07/06/2025.
Protocolo 258325941 de 02/06/2025. Nome da empresa: PARANAPANEMA S.A. “Em Recuperação Judicial”, NIRE
29300030155. Bruno Mota Passos - Secretário-Geral. JUCESP nº 226.427/25-0 em 15/07/2025. Aloizio E. Soares
Junior - Secretário Geral em Exercício.

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA E DA REFORMA DE PNEUS NO
ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIBOR - Av. Paulista, 2001 - 11º andar - conj.1.101/1.110 - São
Paulo - SP - CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - Convidamos os representantes
das indústrias de artefatos de borracha e da reforma de pneus no Estado de São Paulo para partici-
par da Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 14 de maio p.v., com primeira convocação
às 15:00 horas e segunda às 15:15 horas, em nossa sede social - Av. Paulista, 2001 - 11º andar
- Conj. 1101/1110 - São Paulo - SP, ocasião em que serão discutidos os seguintes assuntos: • Ba-
lanço Patrimonial de 2025; • Outros assuntos de interesse geral. Lembramos que para participação é
necessário a apresentação de credencial escrita, em papel timbrado da empresa, habilitando o repre-
sentante a votar as matérias pautadas. A ausência do credenciamento, a qualquer pretexto, impedirá
a participação. Rogamos a V.Sa., a observância do cumprimento acima solicitado. São Paulo, 08 de
maio de 2026. Marcelo Zaidan - Presidente


